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CONHECIMENTOS 
ESPECÍFICOS

LEI DE DIRETRIZES E BASES DA 
EDUCAÇÃO NACIONAL – LDB 
(LEI FEDERAL Nº 9.394/1996, E 
ATUALIZAÇÕES)

A EDUCAÇÃO INCLUSIVA: HISTÓRICO E DEBATES

Para a garantia de uma educação pública, gratuita 
e de qualidade, é preciso a participação dos estudan-
tes em todas as atividades cotidianas da escola, para a 
efetivação de uma real inclusão desses sujeitos.

Por isso, antes de debater as legislações, é preci-
so considerar os aspectos históricos, psicossociais, 
políticos e pedagógicos que envolvem a educação 
especial inclusiva. Nesse contexto, Mendes (2010) 
analisa as mudanças históricas e sociais do campo da 
educação especial inclusiva no Brasil.

Segundo apresenta, é possível relacionar práticas 
e concepções vigentes ao contexto mais amplo de um 
país marcado por um longo período de descaso do 
poder público em relação à escolarização da popula-
ção em geral e da presença marcante de instituições 
privadas de viés mais assistencialista-filantrópico do 
que educacional. 

Assim, segundo a autora, iniciativas isoladas foram 
constatadas no Brasil na área da educação especial 
inclusiva até a década de 1970, quando respostas mais 
abrangentes são dadas a essa questão, especialmente 
com questionamentos ao pressuposto da segregação 
escolar como alternativa para o melhor atendimento 
às necessidades educacionais diferenciadas. 

Fortalece-se, então, o princípio da integração esco-
lar até a década de 1990, quando, em um contexto de 
redemocratização, começa a emergir o discurso atual 
da educação inclusiva, embora permaneça o quadro 
generalizado de exclusão escolar desses sujeitos.

Para Mendes (2010), essa situação não se limita à 
falta de acesso, mas se estende à ausência de profissio-
nais qualificados, de recursos e de responsabilização 
do poder público ao direito à educação.

Considerando essas mudanças referentes ao 
campo da educação especial inclusiva no Brasil, é 
importante ressaltar as orientações e determinações 
presentes nos documentos legais, promulgados nos 
últimos anos, como:

	z a Constituição Federal, de 1988;
	z a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 

(LDB), de 1996;
	z a Resolução CNE/CEB nº 2, de 2011;
	z a Política Nacional da Educação Especial na Pers-

pectiva da Educação Inclusiva, de 2008;
	z o Plano Nacional de Educação, de 2014; e
	z a Lei nº 13.146, de 2015.

Entende-se que esses regulamentos representa-
ram grandes avanços a nível nacional, principalmente 
no que diz respeito aos objetivos da educação especial 
inclusiva, ao seu público-alvo e ao papel do Estado na 
efetivação das políticas e do direito à educação, direi-
to formal de todos os cidadãos, no âmbito dos direitos 
sociais.

Em relação à educação de pessoas com deficiência, 
esses documentos refletem os avanços históricos quanto 
aos objetivos da educação especial inclusiva, sendo que 
a Lei Brasileira de Inclusão (2015) apresenta uma visão 
mais ampla e flexível, considerando que o objetivo prin-
cipal é assegurar a proteção da dignidade da pessoa com 
deficiência.

São estabelecidos novos direitos tanto no âmbito 
educacional — como acesso, permanência, aprendiza-
gem e participação nas instituições de ensino — quanto 
no mercado de trabalho, na habitação, na saúde, den-
tre outros âmbitos, para possibilitar vivências dignas e 
igualitárias.

Essa ampliação também pode ser observada em rela-
ção ao público-alvo, já que há, nos documentos recentes, 
uma caracterização das especificidades dos estudantes 
com deficiência, com transtornos globais do desenvol-
vimento e com altas habilidades/superdotação, a serem 
observadas nas práticas de ensino-aprendizagem. 

Há, assim, um novo olhar à perspectiva da edu-
cação inclusiva, com o estabelecimento de linhas de 
ações que norteiam a compreensão da inclusão como 
um movimento para além da educação de pessoas com 
deficiência.

Todavia, a efetivação do direito à educação e de 
outros direitos a potencializar a inclusão desses sujeitos 
ainda encontra uma série de dificuldades, especialmen-
te em um país como o Brasil, marcado por diferenças 
culturais e desigualdades sociais significativas. Para 
Mendes (2010), apesar da expansão, em um contexto de 
fortalecimento do pensamento neoliberal e de minimi-
zação da responsabilidade do poder público, mantém-
-se, atualmente, a necessidade de construção de uma 
escola pública de qualidade e democrática para todos.

Nesse contexto, Ainscow (2009) discute sobre os 
desafios e possibilidades vinculados à educação inclusi-
va, o executando por meio de uma revisão ampla das 
perspectivas que se fazem presente nesse campo de 
conhecimento. 

Para o autor, existem várias ideias de inclusão a nível 
internacional e que questionam a própria organiza-
ção escolar, a saber:

	z inclusão referente à deficiência e à necessidade de 
educação especial; 

	z inclusão como resposta a exclusões disciplinares; 
	z inclusão que diz respeito a todos os grupos vulne-

ráveis à exclusão; 
	z inclusão como forma de promover escola para 

todos; 
	z inclusão como educação para todos.

Feito isso, Ainscow (2009) apresenta o modo como 
a inclusão, mais do que uma definição única e con-
sensual, deve ser desenvolvida nas escolas, de acordo 
com seu contexto particular. Para ele, deve-se apresen-
tar, de forma precisa e a partir de valores inclusivos 
(igualdade, participação, comunidade, compaixão, 
respeito pela diversidade, sustentabilidade, direito), 
as ações e políticas que precisam ser colocadas em 
prática.
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Além de compreender o que significam esses valo-
res, seria importante entender a forma como são 
transformados em práticas inclusivas a partir de um 
processo a ser construído coletivamente. 

Isso se daria não apenas a nível do contexto esco-
lar, mas envolvendo, também, os sujeitos que ali estão 
presentes, como os familiares, os funcionários das 
escolas, a comunidade, entre outros.

Essas discussões são importantes para pensar a 
educação especial inclusiva de forma coletiva, não 
apenas a nível da centralização política por parte do 
Estado, mas também em relação aos valores inclusi-
vos que norteiam as práticas. Portanto, é importante 
que a inclusão em educação seja vista como um pro-
cesso de transformação de valores em ação. 

Dessa forma, a ausência de práticas inclusivas 
não representa apenas o desrespeito às legislações e 
a negligência do poder público, mas também a displi-
cência das escolas e dos vários indivíduos envolvidos, 
que não atuam no ambiente escolar e em outros con-
textos para realizar melhorias na vida e nas relações, 
visando tornar inclusiva a educação.

O PROCESSO DE REDEMOCRATIZAÇÃO E A LDB

Arelaro (2005) apresenta um panorama da edu-
cação básica brasileira no final do século XX e início 
do século XXI, a partir da discussão sobre as políticas 
públicas educacionais desse período. Como apresenta 
a autora, a década de 1990 aparece como um perío-
do central para se discutir as transformações na edu-
cação brasileira que acompanharam o processo de 
redemocratização — relacionadas, principalmente, à 
promulgação da Constituição, de 1988, e à aprova-
ção da Lei de Diretrizes e Bases (LDB), de 1996. 

Com a Constituição, de 1988, definiu-se a divisão 
da responsabilidade pelos níveis de ensino entre os 
entes federativos e a democratização do ensino bási-
co, a partir da universalização do acesso e do direito 
subjetivo à educação. 

Entretanto, principalmente durante o governo de 
Fernando Henrique Cardoso, assistiu-se a uma moder-
nização da gestão pública a partir da consolidação da 
concepção neoliberal de Estado mínimo, marcado 
principalmente pela não intervenção do mercado, 
pela flexibilização do trabalho e pela diminuição dos 
gastos sociais. 

Nesse contexto de mudanças econômicas e polí-
ticas contraditórias à democratização do ensino, 
aprova-se, em 1996, a Lei de Diretrizes e Bases da Edu-
cação, em um ambiente de disputa entre concepções 
diferentes sobre a educação básica ligadas aos atores 
participantes do seu processo de elaboração, como 
Paulo Freire, Florestan Fernandes e Darcy Ribeiro, 
redator do projeto aprovado. 

A LDB aparece como o documento oficial que 
complementa os artigos sobre a educação da Cons-
tituição e organiza o ensino no Brasil, dividindo-o 
em três níveis: educação infantil, educação básica, 
dividida entre ensino fundamental e ensino médio, e 
educação superior. 

Além disso, entre outras mudanças, destaca-se a 
transferência de recursos públicos diretamente para a 
escola, a partir do Programa Dinheiro Direto na Esco-
la. Ademais, criou-se o Fundo de Manutenção e Desen-
volvimento do Ensino Fundamental e de Valorização 
do Magistério (FUNDEF).

Para Arelaro (2005), a LDB também apresenta obje-
tivos ocultos, ligados à privatização e terceirização da 
formação educacional. Nesse sentido, a trajetória da 
educação básica nesse período é marcada por uma 
conjuntura complicada, ligada à contradição existen-
te entre um processo de redemocratização política e 
ajustes neoliberais na economia e no Estado. 

LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO 
NACIONAL 

A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, conhe-
cida como Lei de Diretrizes e Bases, Lei de Diretrizes 
e Bases da Educação Nacional (LDBEN) ou, ainda, Lei 
Darcy Ribeiro, é uma lei que contém normas gerais 
que disciplinam a educação escolar pública e privada 
no Brasil.

Juntamente com os arts. 205 ao 214, da Consti-
tuição Federal, a LDB é um dos pilares da educação 
brasileira.

Trata-se de uma norma extensa; por isso, vamos 
nos dedicar aos artigos mais recorrentes em provas.

DA EDUCAÇÃO

Art. 1º A educação abrange os processos forma-
tivos que se desenvolvem na vida familiar, na con-
vivência humana, no trabalho, nas instituições de 
ensino e pesquisa, nos movimentos sociais e orga-
nizações da sociedade civil e nas manifestações 
culturais.
§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se 
desenvolve, predominantemente, por meio do ensi-
no, em instituições próprias.
§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mun-
do do trabalho e à prática social.

A LDB trouxe, no caput, de seu art. 1º, uma defini-
ção de educação em sentido amplo, isto é, a educação 
como um processo abrangente, que inclui aquela que 
ocorre em diversos espaços sociais, como no âmbito 
da família, do trabalho e dos movimentos sociais e 
culturais, além da educação formal, que ocorre nas 
instituições próprias de ensino e pesquisa.

Nos termos do § 1º, do art. 1º, a LDB disciplina 
somente a educação escolar, que acontece de forma 
institucionalizada (em ambiente específico).

A educação escolar, por sua vez, deve estar vincu-
lada ao mundo do trabalho e da prática social.

DOS PRINCÍPIOS E DOS FINS DA EDUCAÇÃO 
NACIONAL 

Art. 2º A educação, dever da família e do Esta-
do, inspirada nos princípios de liberdade e nos 
ideais de solidariedade humana, tem por finalidade 
o pleno desenvolvimento do educando, seu prepa-
ro para o exercício da cidadania e sua qualificação 
para o trabalho.

A família e o Estado têm o dever de proporcionar 
educação, dentro dos princípios propostos e visando a 
uma tripla finalidade:

	z o desenvolvimento do educando;
	z o preparo do educando para o exercício da 

cidadania;
	z a qualificação do educando para o trabalho. 
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Art. 3º O ensino será ministrado com base nos 
seguintes princípios:
I - igualdade de condições para o acesso e perma-
nência na escola;
II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e 
divulgar a cultura, o pensamento, a arte e o saber;
III - pluralismo de idéias e de concepções 
pedagógicas;
IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância;
V - coexistência de instituições públicas e privadas 
de ensino;
VI - gratuidade do ensino público em estabeleci-
mentos oficiais;
VII - valorização do profissional da educação 
escolar;
VIII - gestão democrática do ensino público, na for-
ma desta Lei e da legislação dos respectivos Esta-
dos e Municípios e do Distrito Federal;
IX - garantia de padrão de qualidade;
X - valorização da experiência extra-escolar;
XI - vinculação entre a educação escolar, o traba-
lho e as práticas sociais;
XII - consideração com a diversidade 
étnico-racial;
XIII - garantia do direito à educação e à aprendiza-
gem ao longo da vida;
XIV - respeito à diversidade humana, linguística, 
cultural e identitária das pessoas surdas, surdo-ce-
gas e com deficiência auditiva.
XV – garantia do direito de acesso a informações 
públicas sobre a gestão da educação. (Incluído pela 
Lei nº 15.001, de 2024)

O art. 3º apresenta 14 princípios que se encontram 
de acordo com aqueles dispostos no art. 206, da CF.

DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE 
EDUCAR

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar 
pública será efetivado mediante a garantia de:
I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 
(quatro) aos 17 (dezessete) anos de idade, organi-
zada da seguinte forma:
a) pré-escola;
b) ensino fundamental; 
c) ensino médio;
II - educação infantil gratuita às crianças de até 5 
(cinco) anos de idade;
III - atendimento educacional especializado gra-
tuito aos educandos com deficiência, transtornos 
globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 
superdotação, transversal a todos os níveis, etapas 
e modalidades, preferencialmente na rede regular 
de ensino;
IV - acesso público e gratuito aos ensinos funda-
mental e médio para todos os que não os concluí-
ram na idade própria; 
V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da 
pesquisa e da criação artística, segundo a capaci-
dade de cada um;
VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às 
condições do educando;
VII - oferta de educação escolar regular para jovens 
e adultos, com características e modalidades ade-
quadas às suas necessidades e disponibilidades, 
garantindo-se aos que forem trabalhadores as con-
dições de acesso e permanência na escola;
VIII - atendimento ao educando, em todas as etapas 
da educação básica, por meio de programas suple-
mentares de material didático-escolar, transporte, 
alimentação e assistência à saúde;

IX - padrões mínimos de qualidade do ensino, defi-
nidos como a variedade e a quantidade mínimas, 
por aluno, de insumos indispensáveis ao desen-
volvimento do processo de ensino-aprendizagem 
adequados à idade e às necessidades específicas de 
cada estudante, inclusive mediante a provisão de 
mobiliário, equipamentos e materiais pedagógicos 
apropriados; (Redação dada pela Lei nº 14.333, de 
2022)
X - vaga na escola pública de educação infantil ou 
de ensino fundamental mais próxima de sua resi-
dência a toda criança a partir do dia em que com-
pletar 4 (quatro) anos de idade.
XI - alfabetização plena e capacitação gradual para 
a leitura ao longo da educação básica como requi-
sitos indispensáveis para a efetivação dos direitos 
e objetivos de aprendizagem e para o desenvolvi-
mento dos indivíduos. (Incluído pela Lei nº 14.407, 
de 2022)
XII - educação digital, com a garantia de conecti-
vidade de todas as instituições públicas de educa-
ção básica e superior à internet em alta velocidade, 
adequada para o uso pedagógico, com o desenvol-
vimento de competências voltadas ao letramento 
digital de jovens e adultos, criação de conteúdos 
digitais, comunicação e colaboração, segurança e 
resolução de problemas.
Parágrafo único. Para efeitos do disposto no inciso 
XII do caput deste artigo, as relações entre o ensino 
e a aprendizagem digital deverão prever técnicas, 
ferramentas e recursos digitais que fortaleçam os 
papéis de docência e aprendizagem do professor e 
do aluno e que criem espaços coletivos de mútuo 
desenvolvimento. 
Art. 4º-A É assegurado atendimento educacional, 
durante o período de internação, ao aluno da edu-
cação básica internado para tratamento de saú-
de em regime hospitalar ou domiciliar por tempo 
prolongado, conforme dispuser o Poder Público 
em regulamento, na esfera de sua competência 
federativa.

A educação escolar divide-se em:

NÍVEIS ETAPAS

Educação 
básica

Educação infantil: de zero a cinco anos
Divide-se em duas fases: creche e 

pré-escola

Ensino fundamental: anos iniciais e 
anos finais

Ensino médio: formação geral básica e 
itinerários formativos

Educação 
superior –

Os arts. 4º e 4º-A apresentam as seguintes garantias:

	z a educação infantil (de zero a cinco anos) é gratui-
ta (inciso II, art. 4º);

Dica
A creche não é obrigatória, mas, quando ofereci-
da pelo Estado, é gratuita.
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	z a educação básica (de quatro a 17 anos) é obriga-
tória e gratuita (inciso I, art. 4º). São obrigatórios e 
gratuitos, portanto: a pré-escola, o ensino funda-
mental e o ensino médio;

	z prestação de atendimento educacional especiali-
zado (AEE) para estudantes com deficiência, estu-
dantes com transtorno global do desenvolvimento 
e estudantes superdotados ou com altas habilida-
des (inciso III, art. 4º);

	z acesso ao ensino público e gratuito, por meio da 
Educação de Jovens e Adultos (EJA), aos não con-
cluintes em idade própria (inciso IV, art. 4º);

	z oferta de níveis mais elevados de ensino (gradua-
ção e pós-graduação), de acordo com a capacidade 
da pessoa, ou seja, com vagas limitadas e acesso 
mediante processo seletivo (inciso VI, art. 4º);

	z oferta de ensino regular noturno e educação esco-
lar regular que atenda às necessidades dos jovens 
e adultos trabalhadores (incisos VI e VII, art. 4º);

	z programas suplementares (utilize o mnemônico 
MATA — material escolar, alimentação, transpor-
te e assistência médico-odontológica) (inciso VIII, 
art. 4º). Programas suplementares são pagos com 
recursos da assistência social, e não da educação;

	z padrões mínimos de qualidade, isto é, a garantia 
do mínimo indispensável ao desenvolvimento do 
processo de ensino e aprendizagem (inciso IX, art. 
4º);

	z vaga próxima às residências a partir dos quatro 
anos durante as etapas da educação infantil e ensi-
no fundamental (inciso X, art. 4º);

	z alfabetização plena e capacitação gradual para lei-
tura (inciso XI, art. 4º);

	z educação digital (inciso XII, art. 4º);
	z educação aos alunos da educação básica interna-

dos, a ser realizada no hospital, em local congêne-
re ou na residência (art. 4º-A).

Art. 5º O acesso à educação básica obrigatória é 
direito público subjetivo, podendo qualquer cida-
dão, grupo de cidadãos, associação comunitária, 
organização sindical, entidade de classe ou outra 
legalmente constituída e, ainda, o Ministério Públi-
co, acionar o poder público para exigi-lo.
§ 1º O poder público, na esfera de sua competência 
federativa, deverá: 
I - recensear anualmente as crianças e adolescentes 
em idade escolar, bem como os jovens e adultos que 
não concluíram a educação básica;
II - fazer-lhes a chamada pública;
III - zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela fre-
qüência à escola.
IV - divulgar a lista de espera por vagas nos estabe-
lecimentos de educação básica de sua rede, inclusi-
ve creches, por ordem de colocação e, sempre que 
possível, por unidade escolar, bem como divulgar os 
critérios para a elaboração da lista. (Incluído pela 
Lei nº 14.685, de 2023)
V – garantir aos pais, aos responsáveis e aos estu-
dantes acesso aos resultados das avaliações de 
qualidade e de rendimento escolar nas instituições 
de ensino, diretamente realizadas por ele ou em 
parceria com organizações internacionais. (Incluí-
do pela Lei nº 15.001, de 2024)
§ 2º Em todas as esferas administrativas, o Poder 
Público assegurará em primeiro lugar o aces-
so ao ensino obrigatório, nos termos deste arti-
go, contemplando em seguida os demais níveis e 
modalidades de ensino, conforme as prioridades 
constitucionais e legais.

§ 3º Qualquer das partes mencionadas no caput 
deste artigo tem legitimidade para peticionar no 
Poder Judiciário, na hipótese do § 2º do art. 208 da 
Constituição Federal, sendo gratuita e de rito sumá-
rio a ação judicial correspondente.
§ 4º Comprovada a negligência da autoridade com-
petente para garantir o oferecimento do ensino 
obrigatório, poderá ela ser imputada por crime de 
responsabilidade.
§ 5º Para garantir o cumprimento da obrigato-
riedade de ensino, o Poder Público criará formas 
alternativas de acesso aos diferentes níveis de ensi-
no, independentemente da escolarização anterior.

Caso alguém procure vaga na educação básica da 
rede pública e não encontre, o governo do estado ou 
do município pode ser acionado judicialmente. 

Veja, no fluxograma a seguir, aqueles que podem 
acionar o poder público.

PO
DE

M
 A

CI
O

N
A

R Cidadão

Entidade

Associação 

Ministério 
Público

Tais ações correm em rito sumário (mais célere) e 
são gratuitas.

Caso o poder público não oferte o ensino obrigató-
rio ou o faça de forma irregular, por negligência será 
caracterizado crime de responsabilidade.

É dever do poder público: 

	z fazer chamada dos alunos;
	z zelar pela frequência junto aos pais ou 

responsáveis;
	z realizar o recenseamento anual.

Art. 5º [...]
§ 6º Incumbe ao poder público promover, nos ter-
mos de regulamento, o acesso público às informa-
ções educacionais do censo anual e dos exames e 
sistemas de avaliação da educação básica, conside-
rado todo o processo de realização dessas ativida-
des. (Incluído pela Lei nº 15.017, de 2024)
§ 7º A organização e a manutenção de sistema de 
informações e estatísticas educacionais pela União, 
pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municí-
pios, no âmbito da administração direta e indireta, 
sujeitar-se-ão ao dever de transparência e publici-
dade como preceitos gerais e ao direito fundamen-
tal de acesso à informação de que trata a Lei nº 
12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à 
Informação). (Incluído pela Lei nº 15.017, de 2024)
§ 8º Dados e microdados, agregados e desagregados, 
coletados na execução de políticas educacionais de 
caráter censitário, avaliativo ou regulatório, serão 
tratados, divulgados e compartilhados, sempre que 
possível, de forma anonimizada, observados os 
parâmetros para anonimização previstos em regu-
lamento. (Incluído pela Lei nº 15.017, de 2024)

É importante ressaltar que os §§ 6º, 7º e 8º, do art. 
5º, foram inclusos pela Lei nº 15.017, de 2024, e tratam 
da importância da transparência e do acesso público 
às informações educacionais, vinculando-as ao dever 
de publicidade e à proteção de dados.
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Nesse sentido, os dados educacionais coletados 
pelos governos devem estar disponíveis ao público de 
maneira clara e acessível, permitindo a fiscalização e 
o controle por parte da sociedade. 

Art. 5º-A Aplica-se o disposto nos §§ 6º, 7º e 8º do 
art. 5º desta Lei às informações educacionais do 
censo, dos exames e do sistema de avaliação da 
educação superior. (Incluído pela Lei nº 15.017, de 
2024)

O art. 5º-A estabelece que as regras relacionadas à 
transparência, acesso público às informações e trata-
mento de dados previstas para a educação básica se 
aplicam, de forma igual, à educação superior. 

Assim, as informações educacionais provenientes 
do Censo da Educação Superior, dos exames aplica-
dos nesse nível de ensino e dos sistemas de avaliação 
devem observar as mesmas diretrizes já estipuladas 
nos §§ 6º, 7º e 8º, do art. 5º. 

Art. 6º É dever dos pais ou responsáveis efetuar a 
matrícula das crianças na educação básica a partir 
dos 4 (quatro) anos de idade.

Os pais ou responsáveis podem ser responsabiliza-
dos caso não matriculem as crianças e os adolescentes 
entre quatro e 17 anos.

Art. 7º O ensino é livre à iniciativa privada, atendi-
das as seguintes condições:
I - cumprimento das normas gerais da educação 
nacional e do respectivo sistema de ensino;
II - autorização de funcionamento e avaliação de 
qualidade pelo Poder Público;
III - capacidade de autofinanciamento, ressalvado o 
previsto no art. 213 da Constituição Federal.

O art. 7º dispõe que a iniciativa privada tem liber-
dade para ofertar ensino, desde que atenda às normas 
que regulam a educação e que obtenha autorização 
para tal, devendo ser avaliada em sua qualidade pelo 
poder público.

A instituição privada deve, ainda, demonstrar 
capacidade de autofinanciamento, isto é, capacida-
de financeira de manter-se funcionando em caso 
de uma crise inesperada. A prova de capacidade de 
autofinanciamento, nos termos do art. 213, da CF, não 
se aplica a instituições filantrópicas, comunitárias e 
confessionais. 

Art. 7º-A Ao aluno regularmente matriculado em 
instituição de ensino pública ou privada, de qual-
quer nível, é assegurado, no exercício da liberdade 
de consciência e de crença, o direito de, median-
te prévio e motivado requerimento, ausentar-se de 
prova ou de aula marcada para dia em que, segun-
do os preceitos de sua religião, seja vedado o exer-
cício de tais atividades, devendo-se lhe atribuir, a 
critério da instituição e sem custos para o aluno, 
uma das seguintes prestações alternativas, nos ter-
mos do inciso VIII do caput do art. 5º da Constitui-
ção Federal:
I - prova ou aula de reposição, conforme o caso, a 
ser realizada em data alternativa, no turno de estu-
do do aluno ou em outro horário agendado com sua 
anuência expressa;
II - trabalho escrito ou outra modalidade de ati-
vidade de pesquisa, com tema, objetivo e data de 
entrega definidos pela instituição de ensino. 

§ 1º A prestação alternativa deverá observar os 
parâmetros curriculares e o plano de aula do dia 
da ausência do aluno. 
§ 2º O cumprimento das formas de prestação 
alternativa de que trata este artigo substituirá a 
obrigação original para todos os efeitos, inclusive 
regularização do registro de frequência.
§ 3º As instituições de ensino implementarão pro-
gressivamente, no prazo de 2 (dois) anos, as pro-
vidências e adaptações necessárias à adequação 
de seu funcionamento às medidas previstas neste 
artigo.
§ 4º O disposto neste artigo não se aplica ao ensino 
militar a que se refere o art. 83 desta Lei.

O art. 7º-A cuida do exercício do direito de crença. 
Caso o aluno não possa participar das atividades esco-
lares por motivo religioso, poderá requerer a realiza-
ção de atividade alternativa.

IMPORTANTE!
O requerimento para a realização da atividade 
alternativa deve ser prévio. As atividades podem 
ser uma prova, uma aula de reposição em horá-
rio alternativo ou um trabalho escrito.

A possibilidade de atividade alternativa não se 
aplica às escolas militares.

DA ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO NACIONAL

Art. 8º A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios organizarão, em regime de colabora-
ção, os respectivos sistemas de ensino.
§ 1º Caberá à União a coordenação da política 
nacional de educação, articulando os diferentes 
níveis e sistemas e exercendo função normativa, 
redistributiva e supletiva em relação às demais ins-
tâncias educacionais.
§ 2º Os sistemas de ensino terão liberdade de orga-
nização nos termos desta Lei.
Art. 9º A União incumbir-se-á de:
I - elaborar o Plano Nacional de Educação, em cola-
boração com os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios;
II - organizar, manter e desenvolver os órgãos e ins-
tituições oficiais do sistema federal de ensino e o 
dos Territórios;
III - prestar assistência técnica e financeira aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para 
o desenvolvimento de seus sistemas de ensino e o 
atendimento prioritário à escolaridade obrigató-
ria, exercendo sua função redistributiva e supletiva;
IV - estabelecer, em colaboração com os Estados, 
o Distrito Federal e os Municípios, competências e 
diretrizes para a educação infantil, o ensino funda-
mental e o ensino médio, que nortearão os currícu-
los e seus conteúdos mínimos, de modo a assegurar 
formação básica comum;
IV-A - estabelecer, em colaboração com os Esta-
dos, o Distrito Federal e os Municípios, diretrizes 
e procedimentos para identificação, cadastramen-
to e atendimento, na educação básica e na educa-
ção superior, de alunos com altas habilidades ou 
superdotação; 
V - coletar, analisar e disseminar informações sobre 
a educação;
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VI - assegurar processo nacional de avaliação do 
rendimento escolar no ensino fundamental, médio 
e superior, em colaboração com os sistemas de 
ensino, objetivando a definição de prioridades e a 
melhoria da qualidade do ensino;
VII - baixar normas gerais sobre cursos de gradua-
ção e pós-graduação;
VII-A - assegurar, em colaboração com os sistemas 
de ensino, processo nacional de avaliação das ins-
tituições e dos cursos de educação profissional téc-
nica e tecnológica;  
VIII - assegurar processo nacional de avaliação 
das instituições de educação superior, com a coo-
peração dos sistemas que tiverem responsabilidade 
sobre este nível de ensino;
IX - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar 
e avaliar, respectivamente, os cursos das institui-
ções de educação superior e os estabelecimentos do 
seu sistema de ensino. (Vide Lei nº 10.870, de 2004)
§ 1º Na estrutura educacional, haverá um Conselho 
Nacional de Educação, com funções normativas e 
de supervisão e atividade permanente, criado por 
lei.
§ 2º Para o cumprimento do disposto nos incisos V 
a IX, a União terá acesso a todos os dados e infor-
mações necessários de todos os estabelecimentos e 
órgãos educacionais.
§ 3º As atribuições constantes do inciso IX poderão 
ser delegadas aos Estados e ao Distrito Federal, 
desde que mantenham instituições de educação 
superior.

A União possui atribuições, descritas no art. 9º, que 
não são compartilhadas por outros entes. Basicamen-
te, a União tem papel de coordenação, uma vez que é a 
responsável pela Política Nacional de Educação.

Além da função de coordenação, à União compete 
a função normativa (estabelecer normas sobre edu-
cação), a função redistributiva (por exemplo, fazer o 
repasse do salário-educação entre os entes) e a função 
supletiva (complementando as necessidades de esta-
dos e municípios).

Apesar dessas funções da União, estados e muni-
cípios têm autonomia para organizar cada sistema de 
ensino. 

Compete ainda, à União, prestar assistência téc-
nica e financeira para estados e municípios, estabe-
lecer as diretrizes curriculares (DCN) em colaboração 
com os estados e municípios e realizar o cadastro dos 
alunos superdotados e com altas habilidades, entre 
outras atribuições. 

Art. 10 Os Estados incumbir-se-ão de:
I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e ins-
tituições oficiais dos seus sistemas de ensino;
II - definir, com os Municípios, formas de colabo-
ração na oferta do ensino fundamental, as quais 
devem assegurar a distribuição proporcional das 
responsabilidades, de acordo com a população a 
ser atendida e os recursos financeiros disponíveis 
em cada uma dessas esferas do Poder Público;
III - elaborar e executar políticas e planos educa-
cionais, em consonância com as diretrizes e planos 
nacionais de educação, integrando e coordenando 
as suas ações e as dos seus Municípios;
IV - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar 
e avaliar, respectivamente, os cursos das institui-
ções de educação superior e os estabelecimentos do 
seu sistema de ensino;
V - baixar normas complementares para o seu sis-
tema de ensino;

VI - assegurar o ensino fundamental e oferecer, com 
prioridade, o ensino médio a todos que o demanda-
rem, respeitado o disposto no art. 38 desta Lei;
VII - assumir o transporte escolar dos alunos da rede 
estadual, permitindo aos respectivos professores, em 
trechos autorizados, o uso de assentos vagos nos veí-
culos; (Redação dada pela Lei nº 14.862, de 2024)
VIII - instituir, na forma da lei de que trata o art. 14, 
Conselhos Escolares e Fóruns dos Conselhos Escolares.
IX - articular-se com os respectivos Municípios para 
que o disposto no inciso VII deste caput e no inciso VI 
do caput do art. 11 desta Lei seja cumprido da forma 
que melhor atenda aos interesses dos alunos e dos 
professores. (Incluído pela Lei nº 14.862, de 2024)
Parágrafo único. Ao Distrito Federal aplicar-se-ão as 
competências referentes aos Estados e aos Municípios.

Aos estados compete, resumidamente, elaborar polí-
ticas públicas e planos educacionais estaduais, sempre 
de acordo com o plano nacional. Compete aos entes esta-
duais, ainda, autorizar, reconhecer e credenciar institui-
ções públicas estaduais, instituições públicas municipais 
e instituições privadas de ensinos fundamental e médio.

Cabe, também, aos estados oferecer o ensino funda-
mental em colaboração com os municípios, editar nor-
mas complementares e prover o transporte estudantil 
para a rede estadual. 

Por fim, cabe aos estados ofertarem o ensino funda-
mental e o ensino médio, dando prioridade ao médio.

Art. 11 Os Municípios incumbir-se-ão de:
I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e 
instituições oficiais dos seus sistemas de ensino, 
integrando-os às políticas e planos educacionais da 
União e dos Estados;
II - exercer ação redistributiva em relação às suas 
escolas;
III - baixar normas complementares para o seu sis-
tema de ensino;
IV - autorizar, credenciar e supervisionar os estabe-
lecimentos do seu sistema de ensino;
V - oferecer a educação infantil em creches e pré-
-escolas, e, com prioridade, o ensino fundamental, 
permitida a atuação em outros níveis de ensino 
somente quando estiverem atendidas plenamente 
as necessidades de sua área de competência e com 
recursos acima dos percentuais mínimos vincu-
lados pela Constituição Federal à manutenção e 
desenvolvimento do ensino.
VI - assumir o transporte escolar dos alunos da 
rede municipal, permitindo aos respectivos pro-
fessores, em trechos autorizados, o uso de assen-
tos vagos nos veículos; (Redação dada pela Lei nº 
14.862, de 2024)
VII - instituir, na forma da lei de que trata o art. 
14, Conselhos Escolares e Fóruns dos Conselhos 
Escolares.
Parágrafo único. Os Municípios poderão optar, ain-
da, por se integrar ao sistema estadual de ensino 
ou compor com ele um sistema único de educação 
básica.

Aos municípios compete a organização, a manu-
tenção e o desenvolvimento dos órgãos e instituições 
educacionais (como as secretarias municipais de edu-
cação, por exemplo), bem como a integração desses 
órgãos e instituições aos planos federal e estadual. 
Compete, ainda, aos municípios autorizar, reconhecer, 
credenciar e supervisionar as instituições públicas 
de educação infantil, ensino fundamental e ensino 
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médio, e as privadas de educação infantil dentro do 
âmbito do sistema de ensino municipal.

Os municípios têm, ainda, as competências de bai-
xar normas complementares e de fornecer transporte 
aos alunos da rede municipal, bem como o dever de 
ofertar educação infantil e ensino fundamental, dan-
do prioridade à educação infantil.

Art. 12 Os estabelecimentos de ensino, respeita-
das as normas comuns e as do seu sistema de ensi-
no, terão a incumbência de:
I - elaborar e executar sua proposta pedagógica;
II - administrar seu pessoal e seus recursos materiais 
e financeiros;
III - assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-
-aula estabelecidas;
IV - velar pelo cumprimento do plano de trabalho de 
cada docente;
V - prover meios para a recuperação dos alunos de 
menor rendimento;
VI - articular-se com as famílias e a comunidade, 
criando processos de integração da sociedade com a 
escola;
VII - informar pai e mãe, conviventes ou não com seus 
filhos, e, se for o caso, os responsáveis legais, sobre a 
frequência e rendimento dos alunos, bem como sobre 
a execução da proposta pedagógica da escola;
VIII - notificar ao Conselho Tutelar do Município: 
(Redação dada pela Lei nº 15.231, de 2025)
a) a relação dos alunos que apresentem quantidade de 
faltas acima de 30% (trinta por cento) do percentual 
permitido em lei; (Incluído pela Lei nº 15.231, de 2025)
b) as ocorrências e os dados relativos a casos de 
violência que envolvam seus alunos, especialmente 
automutilações, tentativas de suicídio e suicídios con-
sumados; (Incluído pela Lei nº 15.231, de 2025)
IX - promover medidas de conscientização, de preven-
ção e de combate a todos os tipos de violência, espe-
cialmente a intimidação sistemática (bullying), no 
âmbito das escolas;
X - estabelecer ações destinadas a promover a cultura 
de paz nas escolas.
XI - promover ambiente escolar seguro, adotando 
estratégias de prevenção e enfrentamento ao uso ou 
dependência de drogas.
XII - instituir, na forma da lei de que trata o art. 14, os 
Conselhos Escolares.  

Quanto aos docentes, vejamos suas principais 
competências: 

Art. 13 Os docentes incumbir-se-ão de:
I - participar da elaboração da proposta pedagógi-
ca do estabelecimento de ensino;
II - elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a 
proposta pedagógica do estabelecimento de ensino;
III - zelar pela aprendizagem dos alunos;
IV - estabelecer estratégias de recuperação para os 
alunos de menor rendimento;
V - ministrar os dias letivos e horas-aula estabeleci-
dos, além de participar integralmente dos períodos 
dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desen-
volvimento profissional;
VI - colaborar com as atividades de articulação da 
escola com as famílias e a comunidade.

Os arts. 12 e 13, respectivamente, cuidam das 
incumbências das escolas e dos docentes. Resumida-
mente, as incumbências de ambos são:

INCUMBÊNCIA ESCOLAS DOCENTES

Proposta 
pedagógica

Elaborar e 
executar

Participar na 
elaboração 

Plano de 
trabalho

Zelar pelo 
cumprimento

Elaborar e 
cumprir

Recuperação Prover meios Definir 
estratégias

Articulação 
com as famí-
lias e com a 
comunidade

Criar atividades 
de integração 

Colaborar com 
as atividades 
de integração

Especificamente em relação às incumbências da 
escola, cabe destacar:

	z a eliminação da violência, em especial do bullying;
	z a promoção de cultura de paz;
	z a manutenção de um ambiente seguro e a preven-

ção do uso de drogas. 

Art. 14 Lei dos respectivos Estados e Municípios 
e do Distrito Federal definirá as normas da gestão 
democrática do ensino público na educação básica, 
de acordo com as suas peculiaridades e conforme 
os seguintes princípios:    
I - participação dos profissionais da educação na 
elaboração do projeto pedagógico da escola;
II - participação das comunidades escolar e local 
em Conselhos Escolares e em Fóruns dos Conselhos 
Escolares ou equivalentes.    
§ 1º O Conselho Escolar, órgão deliberativo, será 
composto do Diretor da Escola, membro nato, e de 
representantes das comunidades escolar e local, 
eleitos por seus pares nas seguintes categorias:    
I - professores, orientadores educacionais, supervi-
sores e administradores escolares;       
II - demais servidores públicos que exerçam ativida-
des administrativas na escola;       
III - estudantes;
IV - pais ou responsáveis;      
V - membros da comunidade local.
§ 2º O Fórum dos Conselhos Escolares é um cole-
giado de caráter deliberativo que tem como fina-
lidades o fortalecimento dos Conselhos Escolares 
de sua circunscrição e a efetivação do processo 
democrático nas unidades educacionais e nas dife-
rentes instâncias decisórias, com vistas a melhorar 
a qualidade da educação, norteado pelos seguintes 
princípios:    
I - democratização da gestão;    
II - democratização do acesso e permanência;     
III - qualidade social da educação.      
§ 3º O Fórum dos Conselhos Escolares será compos-
to de:    
I - 2 (dois) representantes do órgão responsável 
pelo sistema de ensino;      
II - 2 (dois) representantes de cada Conselho Esco-
lar da circunscrição de atuação do Fórum dos Con-
selhos Escolares.   

IMPORTANTE! 
A LDB estabelece que cada sistema de ensino 
deve criar suas próprias normas, atendendo aos 
princípios estabelecidos no art. 14.
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O art. 14-A, da Lei nº 9.394, de 1996, introduzido 
pela Lei nº 15.001, de 2024, reforça a importância da 
transparência e do acesso à informação como princí-
pios centrais de gestão para as redes de ensino de todo 
o país, abarcando a União, os estados, o Distrito Fede-
ral e os municípios.

Art. 14-A A União, os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios adotarão, como princípios de gestão 
de suas redes de ensino, a transparência e o acesso 
à informação, devendo disponibilizar ao público, 
em meio eletrônico, informações acessíveis referen-
tes a: (Incluído pela Lei nº 15.001, de 2024)    
I – número de vagas disponíveis e preenchidas por 
instituição de ensino, lista de espera, quando hou-
ver, por ordem de colocação, e, no caso de institui-
ções federais, especificação da reserva de vagas, 
nos termos da Lei nº 12.711, de 29 de agosto de 
2012; (Incluído pela Lei nº 15.001, de 2024)

O inciso I prevê que todas as informações relacio-
nadas ao número de vagas disponíveis e preenchidas 
em cada instituição de ensino devem ser publicadas 
de forma acessível, incluindo a lista de espera, se hou-
ver, e a sua ordem de colocação. No caso de institui-
ções federais, também se destaca a necessidade de 
especificar a reserva de vagas, em conformidade com 
a Lei nº 12.711, de 2012 (Lei de Cotas).

Art. 14-A [...]
II – bolsas e auxílios para estudo e pesquisa conce-
didos a estudantes, a professores e a pesquisadores; 
(Incluído pela Lei nº 15.001, de 2024)

O inciso II estabelece a obrigatoriedade de divulga-
ção de informações sobre as bolsas e auxílios concedi-
dos a estudantes, professores e pesquisadores, tanto 
no âmbito do estudo quanto da pesquisa.

Art. 14-A [...]
III – atividades ou projetos de pesquisa, extensão 
e inovação tecnológica finalizados e em andamen-
to, no caso de instituições de educação superior; 
(Incluído pela Lei nº 15.001, de 2024)

O inciso III foca nas atividades ou projetos de pesqui-
sa, extensão e inovação tecnológica finalizados ou em 
andamento nas instituições de educação superior, o que 
é essencial para dar publicidade ao progresso científico 
e tecnológico gerado nas universidades, permitindo que 
a sociedade acompanhe os resultados e os impactos de 
projetos financiados com recursos públicos, bem como a 
aplicação de inovações no setor acadêmico.

Art. 14-A [...]
IV – estatísticas relativas a fluxo e a rendimento 
escolares; (Incluído pela Lei nº 15.001, de 2024)
V – execução física e financeira de programas, de 
projetos e de atividades direcionados à educação 
básica e superior financiados com recursos públicos, 
renúncia fiscal ou subsídios tributários, financeiros 
ou creditícios, discriminados de acordo com a deno-
minação a eles atribuída nos diplomas legais que os 
instituíram; (Incluído pela Lei nº 15.001, de 2024)

O inciso IV exige a divulgação de estatísticas rela-
cionadas ao fluxo e ao rendimento escolar, que são 
fundamentais para monitorar o desempenho do sis-
tema educacional.

O inciso V, por sua vez, trata da necessidade de 
divulgação da execução física e financeira de progra-
mas, projetos e atividades de educação básica e supe-
rior que utilizem recursos públicos, renúncia fiscal ou 
subsídios tributários. 

Portanto, a ideia principal do legislador é fornecer 
dados claros sobre a aplicação de recursos públicos e 
a efetividade dos investimentos feitos na área educa-
cional, o que fortalece o controle social sobre o uso de 
verbas públicas e incentiva a responsabilidade fiscal.

Art. 14-A [...]
VI – currículo profissional e acadêmico dos ocupan-
tes de cargo de direção de instituição de ensino e 
dos membros dos conselhos de educação, observa-
das as disposições da Lei nº 13.709, de 14 de agosto 
de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais); 
(Incluído pela Lei nº 15.001, de 2024)

O inciso VI prevê que o currículo profissional e 
acadêmico de todos os ocupantes de cargos de direção 
em instituições de ensino, bem como dos membros 
dos conselhos de educação, deve ser divulgado, res-
saltando a importância de haver maior clareza sobre 
a qualificação e a experiência daqueles que ocupam 
posições de poder no setor educacional. 

No entanto, cumpre ressaltar que a norma deve obser-
var os dispositivos da Lei Geral de Proteção de Dados Pes-
soais (LGPD) — Lei nº 13.709, de 2018 —, assegurando que 
a privacidade dos dados pessoais seja respeitada.

Art. 14-A [...]
VII – pautas e atas das reuniões do Conselho Nacio-
nal de Educação e dos conselhos de educação dos 
Estados e do Distrito Federal. (Incluído pela Lei nº 
15.001, de 2024)

Por fim, o inciso VII determina a publicação das 
pautas e atas das reuniões do Conselho Nacional de 
Educação e dos conselhos de educação dos estados 
e do Distrito Federal, buscando garantir que as deli-
berações desses órgãos colegiados, responsáveis por 
definir e monitorar políticas públicas de educação, 
sejam acompanhadas pela sociedade em geral, asse-
gurando transparência e controle social.

Art. 15 Os sistemas de ensino assegurarão às unidades 
escolares públicas de educação básica que os integram 
progressivos graus de autonomia pedagógica e admi-
nistrativa e de gestão financeira, observadas as nor-
mas gerais de direito financeiro público.

Às escolas de educação básica devem ser garanti-
dos progressivos graus de autonomia: 

AUTONOMIA
EDUCAÇÃO BÁSICA

Gestão FinanceiraAdministrativaPedagógica

Elementos dos Sistemas de Ensino 

Os arts. 16, 17 e 18 cuidam da composição dos sis-
temas de ensino de cada ente federativo.

Art. 16 O sistema federal de ensino compreende:
I - as instituições de ensino mantidas pela União;
II - as instituições de educação superior mantidas 
pela iniciativa privada;
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III - os órgãos federais de educação.
Art. 17 Os sistemas de ensino dos Estados e do 
Distrito Federal compreendem:
I - as instituições de ensino mantidas, respectiva-
mente, pelo Poder Público estadual e pelo Distrito 
Federal;
II - as instituições de educação superior mantidas 
pelo Poder Público municipal;
III - as instituições de ensino fundamental e médio 
criadas e mantidas pela iniciativa privada;
IV - os órgãos de educação estaduais e do Distrito 
Federal, respectivamente.
Parágrafo único. No Distrito Federal, as institui-
ções de educação infantil, criadas e mantidas pela 
iniciativa privada, integram seu sistema de ensino.
Art. 18 Os sistemas municipais de ensino 
compreendem:
I - as instituições do ensino fundamental, médio e 
de educação infantil mantidas pelo Poder Público 
municipal;
II - as instituições de educação infantil criadas e 
mantidas pela iniciativa privada;
III - os órgãos municipais de educação.

Esquematicamente, as composições de cada siste-
ma de ensino são:

SISTEMA 
FEDERAL
(ART. 16)

SISTEMA 
ESTADUAL
(ART. 17)

SISTEMA 
MUNICIPAL

(ART. 18)

Instituições 
mantidas com 

recursos da 
União

Instituições 
criadas e 

mantidas com 
recursos esta-
duais/distritais 

(DF)

Instituições 
de educação 

básica criadas 
e mantidas 

com recursos 
municipais

Instituições 
privadas de 

ensino superior

Instituições 
de ensino su-
perior criadas 

e mantidas 
com recursos 

municipais

Instituições pri-
vadas de edu-
cação infantil

Órgãos federais 
de educação 
(Ministério 

da Educação 
— MEC e Con-
selho Nacional 
de Educação 

— CNE)

Instituições 
privadas de 

ensino funda-
mental e ensino 

médio
Órgãos munici-
pais de ensino 

(secretaria 
municipal de 

ensino)

Órgãos esta-
duais/distritais 

de educação 
(secretaria 
estadual de 

educação, dele-
gacia regional 
de educação 

etc.) 

Categorias Administrativas das Instituições de 
Ensino

Art. 19 As instituições de ensino dos diferentes 
níveis classificam-se nas seguintes categorias 
administrativas: 
I - públicas, assim entendidas as criadas ou incor-
poradas, mantidas e administradas pelo Poder 
Público;

II - privadas, assim entendidas as mantidas e admi-
nistradas por pessoas físicas ou jurídicas de direito 
privado.
III - comunitárias, na forma da lei.
§ 1º As instituições de ensino a que se referem os 
incisos II e III do caput deste artigo podem qualifi-
car-se como confessionais, atendidas a orientação 
confessional e a ideologia específicas.
§ 2º As instituições de ensino a que se referem os 
incisos II e III do caput deste artigo podem ser cer-
tificadas como filantrópicas, na forma da lei. 
Art. 20 (Revogado pela Lei nº 13.868, de 2019)

Para fins administrativos, as escolas dividem-se 
em:

ESCOLAS

Comunitárias
Filantrópicas

Confessionais

Privadas
Filantrópicas

Confessionais

Públicas

Atenção! Escolas confessionais são aquelas que 
baseiam seus princípios em alguma religião, estan-
do vinculadas ou sendo pertencentes a uma igreja ou 
confissão religiosa. Escolas filantrópicas são institui-
ções sem fins lucrativos, devidamente reconhecidas 
em lei.

NÍVEIS DA EDUCAÇÃO

Art. 21 A educação escolar compõe-se de:
I - educação básica, formada pela educação infan-
til, ensino fundamental e ensino médio;
II - educação superior.

A educação escolar no Brasil é dividida em dois 
níveis: educação básica e educação superior.

Por sua vez, a educação básica divide-se em três 
etapas: educação infantil (creche e pré-escola), ensi-
no fundamental (anos iniciais e anos finais) e ensino 
médio.

Já a educação superior divide-se em cursos ou 
programas (sequenciais, graduação, pós-graduação e 
extensão). 

Assim, esquematicamente, temos:

EDUCAÇÃO 
ESCOLAR

Educação Infantil 
(creche/pré-escola)

Ensino Fundamental 
(anos iniciais e finais)

Ensino Médio

Cursos/programas
(sequenciais, 

graduação, pós-
graduação e 

extensão)

Educação Básica

Educação Superior

Entre os arts. 22 e 60, a LDB dispõe sobre os dois 
níveis e suas divisões. Nos mesmos artigos mencio-
nados, a lei dispõe, ainda, sobre sete modalidades de 
ensino, conforme apresentado a seguir:

	z ensino de jovens e adultos;
	z educação profissional;
	z educação especial;
	z educação do campo;
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	z educação indígena;
	z educação quilombola;
	z educação a distância.

Das sete modalidades mencionadas no texto legal, 
a LDB descreveu somente a educação de jovens e adul-
tos, a educação profissional e a educação especial.

EDUCAÇÃO BÁSICA

Art. 22 A educação básica tem por finalidades 
desenvolver o educando, assegurar-lhe a formação 
comum indispensável para o exercício da cidadania 
e fornecer-lhe meios para progredir no trabalho e 
em estudos posteriores.
Parágrafo único. São objetivos precípuos da educa-
ção básica a alfabetização plena e a formação de 
leitores, como requisitos essenciais para o cumpri-
mento das finalidades constantes do caput deste 
artigo. (Incluído pela Lei nº 14.407, de 2022)
Art. 23 A educação básica poderá organizar-se 
em séries anuais, períodos semestrais, ciclos, alter-
nância regular de períodos de estudos, grupos não-
-seriados, com base na idade, na competência e em 
outros critérios, ou por forma diversa de organiza-
ção, sempre que o interesse do processo de aprendi-
zagem assim o recomendar.
§ 1º A escola poderá reclassificar os alunos, inclu-
sive quando se tratar de transferências entre esta-
belecimentos situados no País e no exterior, tendo 
como base as normas curriculares gerais.
§ 2º O calendário escolar deverá adequar-se às 
peculiaridades locais, inclusive climáticas e econô-
micas, a critério do respectivo sistema de ensino, 
sem com isso reduzir o número de horas letivas 
previsto nesta Lei.

Assim, a educação básica (a qual será compreen-
dida no ensino da educação infantil, no ensino fun-
damental e no ensino médio) terá como finalidade 
principal a promoção do crescimento intelectual, 
social e físico do aluno, com o escopo de preparar 
os estudantes para o exercício da cidadania e para a 
inserção no mercado de trabalho. A educação bási-
ca pode ser dividida conforme disposto no art. 23 da 
referida lei:

Art. 24 A educação básica, nos níveis fundamen-
tal e médio, será organizada de acordo com as 
seguintes regras comuns:
I - a carga horária mínima anual será de 800 (oito-
centas) horas para o ensino fundamental e de 1.000 
(mil) horas para o ensino médio, distribuídas por, 
no mínimo, 200 (duzentos) dias de efetivo trabalho 
escolar, excluído o tempo reservado aos exames 
finais, quando houver; (Redação dada pela Lei nº 
14.945, de 2024)
II - a classificação em qualquer série ou etapa, exce-
to a primeira do ensino fundamental, pode ser feita:
a) por promoção, para alunos que cursaram, com 
aproveitamento, a série ou fase anterior, na própria 
escola;
b) por transferência, para candidatos procedentes 
de outras escolas;
c) independentemente de escolarização anterior, 
mediante avaliação feita pela escola, que defina o 
grau de desenvolvimento e experiência do candida-
to e permita sua inscrição na série ou etapa ade-
quada, conforme regulamentação do respectivo 
sistema de ensino;

III - nos estabelecimentos que adotam a progressão 
regular por série, o regimento escolar pode admitir 
formas de progressão parcial, desde que preserva-
da a seqüência do currículo, observadas as normas 
do respectivo sistema de ensino;
IV - poderão organizar-se classes, ou turmas, com 
alunos de séries distintas, com níveis equivalentes 
de adiantamento na matéria, para o ensino de lín-
guas estrangeiras, artes, ou outros componentes 
curriculares;

Ademais, a referida lei define, ainda, os critérios 
principais para a apuração do rendimento escolar do 
aluno, os quais serão compreendidos: 

Art. 24 [...]
V - a verificação do rendimento escolar observará os 
seguintes critérios:
a) avaliação contínua e cumulativa do desempenho 
do aluno, com prevalência dos aspectos qualitativos 
sobre os quantitativos e dos resultados ao longo do 
período sobre os de eventuais provas finais;
b) possibilidade de aceleração de estudos para alunos 
com atraso escolar;
c) possibilidade de avanço nos cursos e nas séries 
mediante verificação do aprendizado;
d) aproveitamento de estudos concluídos com êxito;
e) obrigatoriedade de estudos de recuperação, de pre-
ferência paralelos ao período letivo, para os casos de 
baixo rendimento escolar, a serem disciplinados pelas 
instituições de ensino em seus regimentos;
VI - o controle de freqüência fica a cargo da escola, 
conforme o disposto no seu regimento e nas normas 
do respectivo sistema de ensino, exigida a freqüência 
mínima de setenta e cinco por cento do total de 
horas letivas para aprovação;
VII - cabe a cada instituição de ensino expedir histó-
ricos escolares, declarações de conclusão de série e 
diplomas ou certificados de conclusão de cursos, com 
as especificações cabíveis.
§ 1º A carga horária mínima anual de que trata o 
inciso I do caput deste artigo será ampliada de forma 
progressiva para 1.400 (mil e quatrocentas) horas, 
considerados os prazos e as metas estabelecidos no 
Plano Nacional de Educação.  (Redação dada pela Lei 
nº 14.945, de 2024)
§ 2º Os sistemas de ensino disporão sobre a oferta de 
educação de jovens e adultos e de ensino noturno 
regular, adequado às condições do educando, confor-
me o inciso VI do art. 4º. 
Art. 25 Será objetivo permanente das autoridades res-
ponsáveis alcançar relação adequada entre o número 
de alunos e o professor, a carga horária e as condições 
materiais do estabelecimento.
Parágrafo único. Cabe ao respectivo sistema de ensi-
no, à vista das condições disponíveis e das caracterís-
ticas regionais e locais, estabelecer parâmetro para 
atendimento do disposto neste artigo.

Resumidamente, as informações mais relevantes 
que constam nos arts. 22 ao 25 são:

	z as finalidades da educação básica, que consistem 
em desenvolver o educando, assegurando a forma-
ção indispensável para o exercício da cidadania e 
provendo meios para que possa progredir no tra-
balho e nos estudos;

	z a educação básica pode organizar-se de diversas 
formas (em períodos semestrais; em alternância 
regular de períodos de estudo; em séries anuais, 
que é a forma mais comum; e em ciclos — além de 
outras formas); 


